PARECER JURÍDICO
SÚMULA: PROJETO DE LEI Nº 25/2010. Autoriza auxílio financeiro à União dos Deficientes Físicos de Cambé – UNIDEF e dá outras providências.

Senhores Vereadores:






Visa o presente projeto de lei, de autoria do Executivo Municipal, a necessária autorização legislativa para prestar auxílio financeiro à União dos Deficientes Físicos de Cambé – UNIDEF e dá outras providências.






A Constituição Federal de 1988, em boa hora, elencou a cidadania, a dignidade da pessoa humana e os valores sociais do trabalho dentre os fundamentos de nosso Estado. E, mais, estabeleceu como um dos pilares de sustentação da ordem econômica nacional a valorização do trabalho, com a finalidade de propiciar existência digna e distribuir justiça social, através da redução das desigualdades sociais.





Restou evidente, também, a intenção do legislador constituinte de assegurar ao deficiente físico -num conjunto sistêmico de normas programáticas- condições mínimas de participação influente na vida ativa da sociedade brasileira. Num avanço sem precedentes, criaram-se as linhas básicas do processo de integração do deficiente físico à sociedade e ao mercado produtivo nacional.






No Brasil a questão, como de praxe, demorou a preocupar nossos governantes. A PPD(PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA), como se pode imaginar, sempre esteve, e continua a estar, à margem da participação desejada e verificada em países desenvolvidos. Ao contrário do que ocorria nos países europeus e na América, a população brasileira não sofreu com nenhum evento de grandes proporções que contribuísse para a elevação da população de PPD. A evolução de nosso parque industrial se deu de forma lenta e somente se notou a partir da década de cinqüenta.





Devido a isso, políticas concretas sobre o tema somente começaram a aparecer na segunda metade deste século. Em 17.10.78 o tema adquiriu status constitucional, através da Emenda n. 12, de autoria do Deputado Thales Ramalho, in verbis:

"É assegurado aos deficientes a melhoria de sua condição social e econômica, especialmente mediante:

I - educação especial e gratuita;

II - assistência, reabilitação e reinserção na vida econômica e social do País;

III - proibição de discriminação, inclusive quanto à admissão ao trabalho ou ao serviço público e salários;


IV - possibilidade de acesso a edifícios e logradouros públicos".





A Constituição de 1988, como norma diretriz que é, representou o início do processo de reversão dessa dura realidade. Em primeiro lugar, pela adjetivação do Estado como "Democrático de Direito", o que representa a participação de todos os indivíduos na sua concreção diária. De outra parte, pela elevação da cidadania, da dignidade da pessoa humana e dos valores sociais do trabalho a fundamentos da nação, objetivando o bem comum, através da construção de uma sociedade livre, justa e solidária, com redução das desigualdades sociais.





Essas diretrizes fundamentais foram ainda cercadas pelos seguintes programas em relação à PPD:
1.. proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do trabalhador portador de deficiência (arts. 5º, caput, e 7º, inc. XXXI, da CF/88); 2.. reserva de cargos públicos, a serem preenchidos através de concurso, para pessoas portadoras de deficiência física (art. 37, VII, da CF/88); 3.. habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária (art. 203, IV, da CF/88); 4.. adaptação dos logradouros, dos edifícios de uso público e dos veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado às
pessoas portadoras de deficiência física (arts. 227, § 2º, e 244 da CF/88). Tratavam-se, contudo, de normas programáticas, que sem a devida regulamentação, tendiam a permanecer ineficazes e infrutíferas, incapazes de produzir os efeitos aguardados.






A Constituição instituiu meros programas, que necessitavam de regulamentação para desencadear seus efeitos concretos.






Nosso sistema é federativo e, como se sabe, todos os entes que compõe a federação estão autorizados a legislar, face à autonomia que lhes é atribuída. Com isso, além da legislação federal -aplicável em todo território nacional-, temos também outros 27 ordenamentos jurídicos estaduais e mais aproximadamente 5.000 municipais.





Assim, é possível a existência de normas relativas à PPD em todas essas legislações, tendo em vista a competência comum e concorrente definida nos arts. 23, II, e 24, XIV, da CF/88, para a proteção, garantia e integração social da PPD. 






A Lei Orgânica local prevê em vários artigos o auxílio aos deficientes físicos.






Assim, sendo a administração pública responsável pela inclusão social das pessoas com deficiência física, por igual, a Prefeitura Municipal de Cambé tem obrigação de prestar auxílio à UNIDEFI, a fim de que a entidade tenha condições de assistir seus componentes da melhor forma possível. 





A Lei Orgânica do Município não deixou de prever o caso, ao instituir:

“Art. 5º . ............................................................”:
“VII – amparar, de modo especial, os idosos e os portadores de deficiência”;






Não obstante a União e o Estado ter responsabilidade quanto à assistência devida aos portadores de necessidades especiais, na verdade, a competência é comum, devendo, igualmente, o Município prestar auxílio à essa camada da sociedade, in verbis:
“Art. 6º...............................................................”

“II – cuidar da saúde e assistência social, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiências físicas”;






Por outro lado, não pode o Chefe do Executivo conceder o auxílio sem que a matéria passe pelo crivo do Poder Legislativo, conforme dispõe a Carta Magna Municipal, a saber:
“Art. 27. Compete á Câmara Municipal votar, com a sanção do Prefeito, sobre todas as matérias de competência do Município especialmente sobre”: ”

“IV – autorizar a concessão de auxílios e subvenções”.






Dentre as atribuições do Prefeito, consta a faculdade de propor a matéria.

“Art. 59................................................”

“XXIX – conceder auxílio, prêmios e subvenções, nos limites das respectivas verbas orçamentárias e do plano de distribuição, prévia e anualmente aprovada pela Câmara”.






Salvo melhor juízo de Vossas Excelências, entendo que o projeto é legal e merece ser aprovado em Plenário.






Cambé, 09 de abril de 2010.






José Alceu Bissoqui – procurador Jurídico.

